
ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITÂPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde seú ayaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão parà embasar a elaboràção do Termo de Referênci4 quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdminisEação, representada pela sua

estrutura oÍganizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para fomecimento de

Fardamentos Escolar, destinados aos alunos das Escolas da Rede Municipal de ensino, atendendo as necessidades da Secreraria

de Educação.

3.Necessid8dc dE contrataçáo
A cont-atâção descrita, que mesmo com o contÍnuo esforço de sempre buscar a otimizagão dos processos de ts-abalho, é

essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especÍfica - Contratação de empresa

especializada para fomecimento de Fardamentos Escolar, destinados aos alunos das Escolas da Rede Municipal de ensino,

atendendo as necessidades da Secretaria de Educação -, considerada oportuna e imprescindlvel, bem como relevante medida

de interesse público; e ainde pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paÍa a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaÉo aos objetivos prograrnados, observadas as diretrizes e metas

def,rnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.AIinhrm€trto aos planm da Administraç[o
A cont-atação pretendida está aliúada aos planos estratégicos da Administração, dclineados nas diretrizes e met2s definidas

nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estto fxadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficáci4 eficiência e efetividade dos Íespectivos projetos, programas e PÍocessos

CÓDIGO. DESCRTÇÃO DO ITEM UNIDÀDEQUANTIDADE
ETP t Camiseta com manga cuíâ gala careca: confeccionado em meia malha PA (50% LfND 4500

poliester e 50% algodao) com sua gÍamatura de 165 gln2, fio 30.1, na cor branca

pantone 11 ISOO tpx. Suas mangas deverao ser confecclonadas em tecido (507o

poliester e 50% algodao) com gramatura de l65g/m2, fio 30.1, na cor verde As

camisetâs deverao apresent.ar logomarca impressas pelo processo de Serlgrafla

confonne dcseúo a ser fomecido pela adminlstrdr;ao Catsl lal 3'l 1770.

ETP 2 Carnlsctâ ref.lala: col lfecclolladlyem mcla malha pa f5oolo poli stcr e 50%' lgodt\o) UND 500

com sua gramatura de 165 g/m2, fio JO.l, n,. cor branca pantone I I-4800 tpx. A gola

da c.lmiseta e cavas deverao ser em formato redondo e com ncabamento em Ribala
96% poliester e 04% ela.sta o d Jcm de espessura em cor a ser deÍlnida pel munidpl0.

As camisetas deverao apresentar logomarca lmPressas p-elo processo de Serigrafia

conforme desenho a ser fomecldo oela administracao Catnat 613040.

ETP 3 á;;r;; ;lar unissex confeccionada em helanca 100% poliester' com gramatura de LIND 2000

260 g/m2, na cot verde Pantone l9-4025 tpx. Na perna esquerda de quem Yeste devera

ter ô brasao do munidpio impresso pelo processo de serigrafia. Barra da pema com

2,0-0crn de l;rgur,com costura na galoneira 2 agulhas com lmha l00t/o Pohester 120,

cinÍrra com elastico de 40 mm de largur4 virado cm maquina espedfica de quatro'

agulhas ponto corrente Catrnat 604653.

s.Requisitos da cotrtrstrçlo
As caractertsücas e especificações do objeto da referida con[-atação são

O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogação nas condições e hipóteses PreYistas na

Lei 14. t33/21, está abaixo indicado e será considerado da emissâo do Pedido de Compra:
EnEega: 30 (trinta) dias.
A vigência da presente con[-atação seú d€terminada: até o final do exerclcio financeiro de 2025, considerada da data d€

assinanra do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Le

14.13312t.
A contratação do fomecimento, objeto deste estudo preliminar, deveÉ considerar os seguintes nomrativos: Lei Federal n

l4.l33,de l'de Abril de 2021: Lei Complementar n" l23,de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 1t.462, de3l d

Março de 2023; e legislação p€rtinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.



Uma vez autorizad4 a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçarnentária e financeira com o orçamento
yigente, n€cessariamente demonsE-ada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

ó.Relsçtro entre â demandE pret€ndidâ e o dimensionsmerlto do fornecimento
O adequado equillbrio entre a demanda requerida e a dimensão da conespondente contratação é fundamental para o seu
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários
ou, aind4 a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente conE-atação em funçào do consumo delineado e utilização prováveis, foram
devidamente defmidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Diversas empresas do raÍno pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas cont-dtações
similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestito dos órgãos fiscalizadores, com o
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadÂs, quando possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na conEatagão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas enüdades
públicas efetivam a cont-àtação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e normativas.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar

lO.Descriçâo de soluçío como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada parâ fomecimento de Fardamentos

Escolar, destinados aos ahuros das Escolas da Rede Municipâl de ensino, atendendo as necessidades da Secretaria de

Educação. Entende-se que o fomecimento poderá ser realizado na forma integral.

1l.Justiíicstivs para o parcelamento ou nío dâ solüçâo

S.JustiÍicâtivs ds escolhs do tipo de soluçâo I contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçâo, representada pela sua estruhra
organizacional, é a pretensa: CoDtratação de empresa especializada para fomecimento de Fardamentos Escolar, destinados aos
alunos das Escolas da Rede Municipal de ensino, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação. Salienta-se que a
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da dâta de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipótescs e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei l4.]33nl.
Nesse mesmo diapasâo, sopesadas as possibilidades previstrs no AÍ. 44, da Lei 14.133121, quando houver, observados os
aspectos da demanda requerid4 e após consideràdos os custos e os beneflcios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a altemativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico
preliminaÍ, da forma como se apresenta.

9.Estimâtiyss preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deveú ser compatÍvel com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem conratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativaÍnente
ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do
objeto a ser conu*atado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa conratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: pesquisa direta com no mÍnimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apÍesentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgação do editâl:
Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa dieta realizad4 foram escolhidos aleatoriamente dentre os

regularmente cadastrados no âmbito desta Administração cousiderando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempeúo positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de ouúos
fomecedores, também de forma aleatóri4 feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizararn com êxito conu-ações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parànetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art. 23, § I ", da Lei 14.13 3/21, relacionamos abaixo o menor pÍeço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 143.E00,00:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBSU.N]DADEQUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
ETP I Camiseta com manga curta gala careca: confecc ... UND 4500 l9,qq 89 100,00

ETP2 Camlscta ref.!âla; collfecclolladlyemmclam ... UND 500 20p0 10.100,00

ETP 3 Bermuda escolar unissex confeccionada em hela ... UND 2000 22,30 44.600,00
Total 143.800,00



l2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pÍetensa solução, em termos de economicidade, eficáci4 eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos aÍnbientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contÍatação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneflcio,
rclativamente a: Contratação de empresa especializada paIa fomecimento de Fardamentos Escolar, destinados aos alunos das

Escolas da Rede Municipal de ensino, atendendo as necessidades da Secretaria de Educagão.

Com relação à eficáci4 o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no supoÍe às atividades flnalisticas da

Administação, inerentes aos correspondentes serviços prcstados de interesse público. Quanto à eficiência, âssegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeims disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espcra-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e comPromissos

assumidos, pois, desse modo, não haveÉ a necessidade de rescisão conü-atual ou ouE-Às sanções em deconência de inexecução

do insmrmento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contràtação do mesmo objeto, destinaÍ seus recursos humanos, materiais e financeiros Para outras atividades fins

da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tet4 cuja regularidade seÉ fiscalizada pela Administração, não

atenta quanto ao meio ambiente e, principalrtrente, não aca[etârá impactos ambientais negativos.

13.PÍovidências para odequaçâo do ambiente dâ Administrsçgo

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações flsicas no ambiente da Administração

em deconência da execução do objeto da contratação.

l4.Análisc de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns I toda conts'àtação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o nâo cumprimento de obrigações, esp€cificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as açõ€s, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a oconência dos riscos identificados, já estão

previstas noi normativos aos quais à contratâção do presente fomecimento deverá estar devidamente firndamentada,

iepresentadas pelas sançôes adminisrativas a serem definidas, observando-se os asPectos e caracterfsticas do seu objeto.

lS.Requisitos especlficos pErs o contratação

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despes4 bem como abordadas todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interfeú na contratação, entende-se relevante e oportuna para a

Administração, o exercÍcio da faculdade de aderü à atâ de registo de preços na condição de não participante, conforme a

inteligênciâ do Art. 86, da Lei l4.l33l2l; observâdos os seguintes requisitos: apr€sentaçâo de justificativa da vantâgem da

adesío, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço Público; demonstração de que os

valores regis[-ados estâo compatÍvéis com os valores praticados pelo mercado na forma do AÍ. 23, do mesmo diploma legal; e

prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

bestaca-se que as caracterhticas e especificações do objeto dâ confi-atação, inclusive o quantitativo, foram adequados às

necessidadei da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registso de preços que se Pretende

aderir, nos limites previstos da norma vigente.

Pretensa adesão aAta de Registro de Preços Ít'-Ol7DO24, Íelativamente ao Processo de Pregão EleFônico n'050/2023,
realizado pelo PREFEITURA MLTNICIPAL DE SAO LOUREI\ ÇO DA MATA.

l6.Concluslo

De acordo com a legislaçâo vigente, é obrigatório o paÍcelamento quando o objeto da conraçâo tiver natureza divisÍvel, desde

que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comproyem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitâção com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, Podendo o ato

convocatório fixar quantitativo mÍnimo. Nesse sentido, o competente processo licitâtório a ser deflagrado para efetivação da

prcsente contratação será dividido em itens, conforme as caract€rísticas e especificações constantes da tabela acima destacad4

facultando-se ao licitante a paÍticipação em quantos itens forem de seu interesse.

Considerados os aspectos e as camcterÍsticas da soluçâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administrâção,
acima detalhada e, aind4 as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto
da pr€sente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de

um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa cont'atação denota

ser vultosa e/ou de consideÉvel complexidade técnic4 bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.



Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, bem como considerando os elementos obüdos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a

conEatação pretendida.

Itapororoca - PB, 20 de Fevereiro de 2025.

Jessica de Lima
Secretaria



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFETTO

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR. APROVAçÃO

OBIgTO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Fardamentos Escolar, destinados

aos alunos das Escolas da Rede Municipal de ensino, atendendo as necessidades da Secretaria de

Educação.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta'

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6e, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6s Poro os fins desto Lei, considero-se:

XX - estudo técnico preliminor: documento constitutivo do primeira etapa do ploneiamento de uma

contratoçõo que carocterizo o interesse público envotvido e a suo melhor solução e dá bose ao

onteprojeto, oo termo de referência ou oo projeto bósico o serem eloborodos coso se concluo pelo

viabil id o d e d a cont rato çdo."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.

Itapororoca - PB, 20d

JOÃO BATI

Prefeito
SANTOS
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